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DIREITO ADMINISTRATIVO 

 

1. (Im)Possibilidade de fixação de prazo máximo para o requerimento de seguro-
desemprego 

 

RECURSO ESPECIAL 

É legal a fixação, em ato normativo infralegal, de prazo máximo para o 
trabalhador formal requerer o seguro-desemprego. 

REsp 1.959.550-RS, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 14/6/2023 (Tema 1136). (Info 779) 

 

1.1. Situação FÁTICA. 

 

Creosvaldo foi demitido de seu emprego. Por desconhecimento d , acabou 
deixando passar batido o prazo de 120 dias para requerer o benefício do seguro-
desemprego. Ao solicitar o benefício, este foi negado administrativamente em razão de 
ter sido requerido extemporaneamente. Inconformado, Creosvaldo ajuizou ação 
alegando que norma infralegal não poderia estipular prazo máximo, uma vez que a lei 
instituidora do benefício não o fez.  

  

1.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

1.2.1. Questão JURÍDICA. 
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Lei n. 7.998/1990: 
rt. 4o O benefício do seguro-desemprego será concedido ao trabalhador desempregado, por 
período máximo variável de 3 (três) a 5 (cinco) meses, de forma contínua ou alternada, a cada 
período aquisitivo, contados da data de dispensa que deu origem à última habilitação, cuja 
duração será definida pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador 
(Codefat).       
§ 1o O benefício do seguro-desemprego poderá ser retomado a cada novo período aquisitivo, 
satisfeitas as condições arroladas nos incisos I, III, IV e V do caput do art. 3o.  
 

1.2.2. Legal a fixação de prazo por norma infralegal? 

 

R: Claro!!! 

A controvérsia consiste em definir se há legalidade na fixação, por ato 
normativo infralegal, de prazo máximo para o trabalhador requerer o seguro-
desemprego e apresentar a documentação necessária. 

Explica a doutrina que "o seguro-desemprego é um benefício previdenciário 
que tem por finalidade promover a assistência financeira temporária do trabalhador 
desempregado em virtude de ter sido dispensado sem justa causa, inclusive a indireta", 
além de se destinar "a auxiliar os trabalhadores na busca de emprego, promovendo, 
para tanto, ações integradas de orientação, recolocação e qualificação profissional". 

Quanto à regulamentação do benefício, a normatização não se exaure no 
plano legal, considerando que a legislação autoriza o exercício do poder regulamentar 
da Administração para edição de atos normativos derivados. 

A Lei n. 7.998/1990 atribuiu expressamente ao Conselho Deliberativo do Fundo 
de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT a competência para regulamentar seus 
dispositivos, sendo ínsito a tal poder a possibilidade de complementar o diploma legal 
relativamente a situações procedimentais necessárias à sua adequada consecução. 

Nesse sentido, a fixação, por ato normativo infralegal, de prazo máximo para o 
trabalhador formal requerer o seguro-desemprego, não extrapola os limites da outorga 
legislativa; antes, mostra-se razoável e proporcional, considerando a necessidade de 
se garantir a efetividade do benefício e de se prevenir - ou dificultar - fraudes contra o 
programa, bem como assegurar a gestão eficiente dos recursos públicos. 

Deveras, a dispensa sem justa causa do trabalhador deflagra, para o 
empregador, a obrigação de comunicá-la oficialmente, momento a partir do qual o 
órgão responsável pelo controle e processamento dos requerimentos terá ciência 
formal da potencial solicitação - itinerário procedimental, aliás, que justifica a previsão 
legal de prazo mínimo para se efetuar o requerimento. 

Logo, a prescrição de prazo máximo para se requerer a habilitação ao benefício 
permite à Administração otimizar o gerenciamento e a alocação dos recursos para o 
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custeio da despesa, previsibilidade essa que ficaria prejudicada sem a definição de um 
limite temporal, comprometendo, em último plano, a adequada execução da lei. 

Assim, conclui-se que o estabelecimento de termo final em sede infralegal 
confere maior flexibilidade e capacidade de adaptação do sistema de seguro-
desemprego às demandas e mudanças do contexto socioeconômico, na medida em que 
torna possível, eventualmente, ajustar o prazo conforme as necessidades e a realidade 
do mercado de trabalho, equilibrando, dessa forma, a proteção ao trabalhador formal 
desempregado e a sustentabilidade do sistema. 

Ademais, o transcurso do prazo fixado sem a manifestação do potencial 
beneficiário não extingue o direito ao benefício, que poderá ser novamente requerido 
quando implementadas as condições para um novo período aquisitivo (art. 4º, § 1º, da 
Lei n. 7.998/1990). 

 

1.2.3. Resultado final. 

 

É legal a fixação, em ato normativo infralegal, de prazo máximo para o 
trabalhador formal requerer o seguro-desemprego. 

 

2. Dupla responsabilização dos agentes políticos municipais 

 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 

Os agentes políticos municipais se submetem aos ditames da Lei de Improbidade 
Administrativa, sem prejuízo da responsabilização política e criminal 
estabelecida no DL n. 201/1967. 

AREsp 2.031.414-MG, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, por 
unanimidade, julgado em 13/6/2023. (Info 779) 

 

2.1. Situação FÁTICA. 

 

O ex-prefeito de um município foi condenado a ressarcir os cofres públicos 
quantia indevidamente recebida a título de despesas de viagens. Inconformado, 
interpôs recurso no qual sustenta a nulidade do processo em razão de que as contas dos 
respectivos exercícios em que cumpriu o mandato foram aprovadas pela Câmara 
Municipal. Alegou também a impossibilidade de responder pelos mesmos atos diante 
da LIA e do DL 201/1967. 
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2.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

2.2.1. Está submetido às duas responsabilizações? 

 

R: Sim sinhô!!! 

Segundo entendimento pacífico do STJ, os agentes políticos municipais se 
submetem aos ditames da Lei de Improbidade Administrativa, sem prejuízo da 
responsabilização política e criminal estabelecida no DL n. 201/1967. 

Nesse sentido, confira-se: [...] 2. A orientação desta Corte Superior firmou-se 
no sentido de que os Prefeitos Municipais, apesar do regime de responsabilidade 
político-administrativa previsto no Decreto-Lei 201/67, estão submetidos à Lei de 
Improbidade Administrativa, em face da inexistência de incompatibilidade entre as 
referidas normas. [...] (AgRg no REsp n. 1.425.191/CE, rel. Ministro Mauro Campbell 
Marques, Segunda Turma, DJe 16/3/2015). 

A propósito do tema, a Suprema Corte, em 13/9/2019, quando do julgamento 
do Tema 576, submetido ao regime de repercussão geral, firmou a tese de que o 
processo e o julgamento de prefeito municipal por crime de responsabilidade 
(Decreto-lei 201/1967) não impedem sua responsabilização por atos de improbidade 
administrativa previstos na Lei n. 8.429/1992, em virtude da autonomia das instâncias 
(RE n. 976.566/PA, rel. Ministro Alexandre De Moraes, Plenário, DJe 25/9/2019). 

 

2.2.2. Resultado final. 

 

Os agentes políticos municipais se submetem aos ditames da Lei de Improbidade 
Administrativa, sem prejuízo da responsabilização política e criminal estabelecida no DL 
n. 201/1967 

 

DIREITO CIVIL 

 

3. Termo inicial da prescrição aquisitiva após constatação de ação demarcatória 

 

RECURSO ESPECIAL 

O termo inicial da prescrição aquisitiva é o do exercício da posse ad usucapionem, 
não da ciência do titular do imóvel da violação ao seu direito de propriedade, 
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ainda que constatada somente após ação demarcatória, devendo ser afastada a 
aplicação da teoria da actio nata em seu viés subjetivo. 

REsp 1.837.425-PR, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 13/6/2023. (Info 779) 

 

3.1. Situação FÁTICA. 

 

Crementino ajuizou ação demarcatória em desfavor de Creiton, postulando a 
exata fixação dos limites entre as propriedades lindeiras, ao argumento de que, após 
realização de georreferenciamento, constataram divergência entre a área titulada e a 
área efetivamente medida de seu imóvel.  

O Magistrado de primeiro grau julgou improcedente a ação demarcatória, ao 
acolher a alegação de usucapião suscitada por Creiton em sua defesa. Inconformado, 
Crementino interpôs recurso no qual sustenta que o prazo da usucapião somente se 
inicia quando a parte lesada tem efetiva ciência da violação do seu direito, que, no caso 
dos autos, teria ocorrido apenas com o conhecimento da divergência de demarcação da 
área litigiosa, não estando cumpridos, portanto, os requisitos para declaração da 
prescrição aquisitiva. 

 

3.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

3.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

CC/2002: 
Art. 189. Violado o direito, nasce para o titular a pretensão, a qual se extingue, pela prescrição, 
nos prazos a que aludem os arts. 205 e 206.  
Art. 200. Quando a ação se originar de fato que deva ser apurado no juízo criminal, não correrá 
a prescrição antes da respectiva sentença definitiva.  
 

3.2.2. Qual o termo a ser considerado? 

 

R: O do exercício da posse ad usucapionem!!! 

Cinge-se a controvérsia a definir se a teoria da actio nata é aplicável à 
prescrição aquisitiva, notadamente quando a violação ao direito de propriedade é 
constatado somente após ação demarcatória. 

De acordo com o art. 189 do Código Civil (CC/2002), o prazo prescricional é 
contado, em regra, a partir do momento em que configurada a lesão ao direito 



 

INFORMATIVOS ESTRATÉGICOS  
STJ Nº 779 

Prof. Jean Vilbert  

 

  jeanvilbert@gmail.com     8/23  

subjetivo, independentemente do momento em que seu titular tomou conhecimento 
pleno do ocorrido e da extensão dos danos. 

Entretanto, a referida regra é excepcionada quando a própria lei estabeleça o 
termo inicial da prescrição de forma diversa, como no caso do art. 200 do CC ou quando 
a própria natureza da relação jurídica torna impossível ao titular do direito adotar 
comportamento diverso da inércia, haja vista a absoluta falta de conhecimento do dano. 

A compreensão conferida à teoria da actio nata sob o viés subjetivo encontra 
respaldo em boa parte da doutrina nacional e é admitida em julgados do Superior 
Tribunal de Justiça, justamente por conferir ao dispositivo legal sob comento 
interpretação convergente à finalidade do instituto da prescrição, isto é, o surgimento 
da pretensão reparatória dá-se no momento em que o titular do direito violado detém 
o pleno conhecimento da lesão, termo em que sua pretensão passa a ser efetivamente 
exercitável. 

Entretanto, a perspectiva subjetiva da teoria da actio nata deve ser aplicada 
com muita prudência, sob pena de se subverter o escopo da teoria e do desígnio da 
própria prescrição, qual seja, instituir segurança jurídica e estabilidade às relações 
jurídicas, já que, se aplicada de forma inadvertida, poderá gerar situações não desejadas 
(injustiças). 

Na hipótese em análise, não se vislumbra a excepcionalidade necessária para 
sua aplicação, pois, não obstante a ação demarcatória tenha demonstrado a existência 
de demarcação irregular entre os lotes, a violação do direito dos recorrentes era 
passível de constatação desde o momento em que as cercas foram estabelecidas 
irregularmente entre os imóveis. 

O proprietário do imóvel invadido teria condições de, a todo tempo, constatar 
a irregularidade e manifestar oposição à manutenção da posse, principalmente por 
possuir o título de propriedade do bem, mas não cuidou de confirmar a correção da área 
demarcada dentro do prazo fatal, não podendo se considerar que o pleno conhecimento 
da lesão e possibilidade de efetivamente exercer sua pretensão se deram apenas com a 
ação demarcatória. 

Especificamente quanto à propriedade e a sua perda, pode-se afirmar que não 
há sua perda pelo seu desuso ou a prescrição em promover a ação reivindicatória, 
havendo, na verdade, o surgimento de um direito em favor de um terceiro quando 
preenchidos os requisitos necessários à usucapião. 

Em contraposição aos direitos pessoais, que decorrem das relações humanas 
mediante o exercício do direito pelo credor contra o devedor, os direitos reais recaem 
sobre bens corpóreos, mediante o exercício de poderes imediatos e diretos sobre os 
bens, em caráter permanente e com direito de sequela. 

Assim, não se verifica a prescrição dos direitos reais do titular sobre o bem ou 
o direito de reaver a coisa, independentemente do período de tempo em que ficou 
afastado da posse ou do simples uso. O que se verifica, na verdade, é a perda do bem 
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diante do surgimento de algum direito em favor de uma terceira pessoa perante o 
mesmo bem, como é o caso da usucapião. 

A usucapião é um modo de aquisição originária da propriedade, tornando 
irrelevante quaisquer direitos que terceiros tenham sobre o bem, bastando estar 
demonstrada a posse contínua, mansa e pacífica durante o prazo legal, com animus 
domini e sem contestação, independentemente do conhecimento ou não da posse pelo 
antigo proprietário, não havendo discussão quanto ao elemento subjetivo das partes. 

Desse modo, não se está a afirmar que houve a prescrição do direito de ação 
dos autores para demarcar ou reivindicar bem de sua propriedade, mas, na verdade, é 
que o decurso de determinado prazo para sua manifestação ou oposição deu ensejo ao 
surgimento do direito à usucapião, pois o reconhecimento do direito na ação 
demarcatória não tem o condão de fazer nascer a pretensão. 

 

3.2.3. Resultado final. 

 

O termo inicial da prescrição aquisitiva é o do exercício da posse ad 
usucapionem, não da ciência do titular do imóvel da violação ao seu direito de 
propriedade, ainda que constatada somente após ação demarcatória, devendo ser 
afastada a aplicação da teoria da actio nata em seu viés subjetivo. 

 

4. (Des)Necessidade de indicação de data e local de aferimento da cotação em 
contrato de compra e venda com eleição de cotação em operação em bolsa de 
valores 

 

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL 

Para atender a determinabilidade do preço, em contrato de compra e venda com 
eleição de cotação em operação em bolsa de valores, é imprescindível a indicação 
de data e local de aferimento da cotação. 

AgInt nos EDcl no REsp 1.491.537-MT, Rel. Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, 
por maioria, julgado em 16/5/2023, DJe 23/5/2023. (Info 779) 

 

4.1. Situação FÁTICA. 

 

Creosvaldo e Tadeu firmaram contrato de compra e venda de safra, que se 
limitou a apontar que sua fixação teria por base a cotação da Bolsa de Chicago (CBOT). 
Ocorre que Tadeu não honrou o contrato, sob a alegação de falta de liquidez do título 
em questão. 
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4.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

4.2.1. Necessário indicar a data e local do aferimento da cotação? 

 

R: Com certeza!!!! 

No caso dos autos, o preço de venda não constou do contrato de compra e 
venda de safra, que se limitou a apontar que sua fixação teria por base a cotação da 
Bolsa de Chicago (CBOT). 

Tratando-se de título extrajudicial que se pretende executivo, é imprescindível 
sua liquidez, que se traduz, na lição doutrinária, na simples determinabilidade do valor 
mediante cálculos aritméticos. Para tanto, o título deve conter todos os critérios 
objetivos para apuração do valor, a exemplo do marco temporal e espacial, no caso de 
adoção de cotação em bolsa. 

Não havia nos contratos de compra e venda referência precisa quanto à data 
da cotação em bolsa que seria utilizada para determinação do preço. Nessa trilha, 
meros cálculos aritméticos não seriam suficientes para a determinação do preço. 

Assim, a eleição de cotação em operação em bolsa como critério para fixação 
do preço não é suficiente para afastar a liquidez do título. Entretanto, para atender a 
determinabilidade do preço, é imprescindível a indicação de data e local de aferimento 
da cotação em bolsa. Sem esses critérios, o título não gozará de plena liquidez, não 
podendo ser satisfeito por meio de execução, mas objeto de ação de cobrança, 
procedimento que será o adequado para a fixação de todos os critérios essenciais para 
a determinação do preço da transação. 

 

4.2.2. Resultado final. 

 

Para atender a determinabilidade do preço, em contrato de compra e venda com 
eleição de cotação em operação em bolsa de valores, é imprescindível a indicação de 
data e local de aferimento da cotação. 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

 

5. Fixação dos honorários sucumbenciais nas ações em que se busca o fornecimento 
de medicamentos de forma gratuita 
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RECURSO ESPECIAL 

Nas ações em que se busca o fornecimento de medicamentos de forma gratuita, 
os honorários sucumbenciais podem ser arbitrados por apreciação equitativa, 
tendo em vista que o proveito econômico, em regra, é inestimável. 

REsp 2.060.919-SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 6/6/2023. (Info 779) 

 

5.1. Situação FÁTICA. 

 

Creiton ajuizou ação para obrigar o poder público a arcar com os custos de um 
medicamento para seu tratamento de câncer de próstata, no que teve sucesso. O 
remédio tem custo de R$ 148 mil reais, mas o TJ local arbitrou os honorários do 
advogado de Creiton em apenas mil reais, utilizando-se do critério da equidade. 

 

5.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

5.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

CPC/2015: 
Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor. 
§ 8º Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, ainda, quando o 
valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa, 
observando o disposto nos incisos do § 2º.  
 

5.2.2. Possível o arbitramento por apreciação equitativa? 

 

R: Yeap! 

O STJ possui entendimento reiterado de que a fixação da verba honorária com 
base no art. 85, § 8º, do CPC/2015 estaria restrita às causas em que não se vislumbra 
benefício patrimonial imediato, como, por exemplo, as de estado e de direito de família.  

Nessa linha, veja-se: [...] "(II) Apenas se admite arbitramento de honorários 
por equidade quando, havendo ou não condenação: (a) o proveito econômico obtido 
pelo vencedor for inestimável ou irrisório; ou (b) o valor da causa for muito baixo" 
(REsp 1.850.512/SP, relator Ministro Og Fernandes, Corte Especial, por maioria, julgado 
em 16/3/2022). 6. Na referida assentada, a maioria dos Ministros considerou nítida a 
intenção do legislador em correlacionar a expressão inestimável valor econômico - 
prevista no § 8º do art. 85 do CPC - somente para as causas em que não se vislumbra 



 

INFORMATIVOS ESTRATÉGICOS  
STJ Nº 779 

Prof. Jean Vilbert  

 

  jeanvilbert@gmail.com     12/23  

benefício patrimonial imediato, como, por exemplo, nas causas de estado e de direito 
de família, não se devendo confundir o termo "valor inestimável" com "valor elevado". 
[...] (AgInt nos EDcl nos EREsp 1.866.671/RS, relator Ministro Luis Felipe Salomão, Corte 
Especial, julgado em 21/9/2022, DJe de 27/9/2022). 

O mesmo se aplica às demandas voltadas ao custeio de medicamentos para 
tratamento de saúde, haja vista que não se vislumbra benefício patrimonial imediato. 

 

5.2.3. Resultado final. 

 

Nas ações em que se busca o fornecimento de medicamentos de forma gratuita, 
os honorários sucumbenciais podem ser arbitrados por apreciação equitativa, tendo em 
vista que o proveito econômico, em regra, é inestimável. 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO 

 

6. Abrangência da opção da irretratabilidade da opção pela Contribuição 
Previdenciária sobre Receita Bruta (CPRB 

 

RECURSO ESPECIAL 

(I) A regra da irretratabilidade da opção pela Contribuição Previdenciária sobre 
Receita Bruta (CPRB) prevista no § 13 do art. 9º da Lei n. 12.546/2011 destina-se 
apenas ao beneficiário do regime, e não à Administração; e (II) a revogação da 
escolha de tributação da contribuição previdenciária pelo sistema da CPRB, 
trazida pela Lei n. 13.670/2018, não feriu direitos do contribuinte, uma vez que 
foi respeitada a anterioridade nonagesimal. 
REsp 1.901.638-SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 14/6/2023. (Tema 1184). (Info 779) 

 

6.1. Situação FÁTICA. 

 

Xanta Ltda ajuizou ação por meio da qual sustenta que a revogação, pela Lei 
13.670/2018, da escolha de tributação da contribuição previdenciária pelo sistema da 
Contribuição Previdenciária sobre Receita Bruta não poderia ser aplicada no ano 
calendário de 2018. 

Segundo argumentou, a opção de sujeitar-se à CPRB, nos termos do artigo 9º, 
parágrafo 13, da Lei 12.546/2011 era irretratável e válida para todo o ano de 2018, o 
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que vincularia não apenas o contribuinte como também o poder público, o qual deveria 
respeitar essa decisão até o final do exercício. 

 

6.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

6.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Lei n. 12.546/2011: 
Art. 9º Para fins do disposto nos arts. 7º e 8º desta Lei: 
§ 13. A opção pela tributação substitutiva prevista nos arts. 7º e 8º será manifestada mediante o 
pagamento da contribuição incidente sobre a receita bruta relativa a janeiro de cada ano, ou à 
primeira competência subsequente para a qual haja receita bruta apurada, e será irretratável 
para todo o ano calendário. 
 

6.2.2. A regra destina-se apenas ao beneficiário? 

 

R: Isso mesmo!!!! 

A controvérsia consiste em saber se a irretratabilidade prevista no § 13 do art. 
9º da Lei n. 12.546/2011 é dirigida apenas aos contribuintes ou se também vincula a 
Administração Tributária, bem como se a revogação da escolha de tributação da 
contribuição previdenciária pelo sistema da Contribuição Previdenciária sobre Receita 
Bruta (CPRB), trazida pela Lei 13.670/2018, feriu direitos do contribuinte. 

A CPRB é contribuição substitutiva, facultativa, em benefício do contribuinte, 
instituída como medida de política fiscal para incentivar a atividade econômica, cuja 
renúncia fiscal é expressiva e da ordem de R$ 83 bilhões, no período de 2012 a 2017.  

 

O mesmo raciocínio deve ser aplicado à desoneração por lei ordinária. A 
desoneração prevista na Lei n. 12.546/2011 não era condicional nem por prazo certo, 
de modo que a sua revogação poderia ser feita a qualquer tempo, respeitando-se a 
anterioridade nonagesimal, o que ocorreu, porquanto a Lei n. 13.670/2018 foi 
publicada em 30 de maio de 2018 e seus efeitos apenas começaram a ser produzidos 
em setembro de 2018. 

Dessa forma, não prospera a alegação de que a irretratabilidade da opção ao 
regime da CPRB (art. 9º, § 13, da Lei n. 12.546/2011) também se aplicaria à 
Administração. Isso porque seria aceitar que o legislador ordinário pudesse estabelecer 
limites à competência legislativa futura do próprio legislador ordinário, o que não 
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encontra respaldo no ordenamento jurídico, seja na Constituição Federal, seja nas leis 
ordinárias. 

Assim, a alteração promovida pela Lei n. 13.670/2018 não caracteriza violação 
à segurança jurídica, mas sim a exclusão de uma das opções de regime de tributação 
que a lei disponibilizava ao contribuinte. 

De outro lado, a jurisprudência consolidou-se no sentido de que não se revoga 
isenção tão somente nas hipóteses de prazo certo ou onerosidade pré-determinada em 
forma de condição. 

Dessa forma, a regra da irretratabilidade da opção pela CPRB descrita no § 13 
do art. 9º, da Lei n. 12.546/2011 destina-se apenas ao beneficiário do regime, e não à 
Administração, também não fere direitos do contribuinte, pois foi respeitada a 
anterioridade nonagesimal. 

 

6.2.3. Resultado final. 

 

(I) A regra da irretratabilidade da opção pela Contribuição Previdenciária sobre 
Receita Bruta (CPRB) prevista no § 13 do art. 9º da Lei n. 12.546/2011 destina-se apenas 
ao beneficiário do regime, e não à Administração; e (II) a revogação da escolha de 
tributação da contribuição previdenciária pelo sistema da CPRB, trazida pela Lei n. 
13.670/2018, não feriu direitos do contribuinte, uma vez que foi respeitada a 
anterioridade nonagesimal. 

 

DIREITO EMPRESARIAL 

 

7. Valores dos prêmios securitários não repassados à empresa seguradora e sujeição 
à recuperação judicial 

 

RECURSO ESPECIAL 

Os valores dos prêmios securitários não repassados à empresa seguradora não 
se sujeitam à recuperação judicial. 

REsp 2.029.240-SP, Rel. Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 16/5/2023, DJe 23/5/2023. (Info 779) 

 

7.1. Situação FÁTICA. 
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Duas empresas, uma seguradora e outra varejista, firmaram parceria para a 
venda aos consumidores de seguro de garantia estendida dos produtos. Atuando como 
representante de seguros, a varejista não repassou à seguradora prêmios que recebeu 
dos consumidores antes do deferimento de seu pedido de recuperação. O juízo de 
primeira instância considerou que esses valores não se sujeitariam à recuperação e 
julgou procedente a ação de cobrança. 

O TJSP, contudo, extinguiu a ação sem resolução de mérito, sob o 
entendimento de que a retenção da quantia que pertencia à seguradora se equipara a 
qualquer outro tipo de descumprimento de obrigação, e que o crédito constituído em 
momento anterior ao pedido de recuperação deve ser habilitado pela seguradora 
credora. 

 

7.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

7.2.1. Os valores dos prêmios se sujeitam à RJ? 

 

R: Negativo!!! 

O presente caso discute a possibilidade de submeter os prêmios de seguro - 
pagos à representante de seguros e não repassados à seguradora - aos efeitos da 
recuperação judicial. 

Nos termos da Resolução do Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP) n. 
431/2021, que disciplina as operações das sociedades seguradoras por meio de seus 
representantes de seguros, "Os representantes de seguros são responsáveis pelo 
repasse dos valores de prêmios por eles arrecadados às sociedades seguradoras, nos 
termos estabelecidos no contrato de representação firmado entre as partes". O 
mesmo diploma dispõe que "O pagamento do prêmio ao representante de seguros 
considera-se feito à sociedade seguradora". No mesmo sentido, dispunha o art. 7º, §§ 
1ºe 2º, da Resolução CNSP n. 297/2013. 

O contrato travado entre a empresa seguradora e o representante de seguros 
tem natureza peculiar, na medida em que permite que o bem fungível - quantia 
recolhida do consumidor a título de prêmio de seguro - esteja em posse da 
representante, até que seu repasse seja realizado. 

Em situação análoga, a Segunda Seção do STJ concluiu que o inadimplemento 
da obrigação de devolver bens fungíveis, no caso de contrato de depósito regular em 
armazém, não ensejava a constituição de crédito, para os fins da legislação falimentar. 
A razão de decidir deste julgado foi o fato de que a propriedade dos bens fungíveis 
depositados não havia sido transferida para a empresa em recuperação judicial. 
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Na hipótese da representação securitária, como visto na regulação transcrita 
acima, a propriedade dos prêmios não é do representante, pois se considera que o 
pagamento é feito à própria empresa seguradora. Desde o momento da emissão dos 
bilhetes de seguro e recebimento do prêmio pela representante, em nome da 
seguradora, o contrato se aperfeiçoa e a seguradora passa a ser responsável pelo risco 
que lhe é transferido. 

Assim, a intermediação não torna a representante proprietária dos valores 
momentaneamente sob a sua posse, assim como não é responsável pela cobertura do 
risco. Conclui-se, pois, de forma similar aos produtos agropecuários depositados em 
armazém, aos créditos consignados e ao dinheiro em poder do falido, recebido em nome 
de outrem, que os prêmios de seguro não são de propriedade da empresa recuperanda. 

Logo, os valores que deveriam ser repassados à seguradora não estão 
abrangidos pela recuperação judicial, deles não se podendo servir a recuperanda no giro 
de seus negócios ou para pagar credores. 

 

7.2.2. Resultado final. 

 

Os valores dos prêmios securitários não repassados à empresa seguradora não 
se sujeitam à recuperação judicial. 

 

DIREITO PENAL 

 

8. (Im)Possibilidade de imposição, nos casos de violência doméstica e familiar contra 
a mulher, de pena de multa isoladamente 

 

RECURSO ESPECIAL 

A vedação constante do art. 17 da Lei n. 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) obsta 
a imposição, nos casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, de pena 
de multa isoladamente, ainda que prevista de forma autônoma no preceito 
secundário do tipo penal imputado. 

REsp 2.049.327-RJ, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Terceira Seção, por 
unanimidade, julgado em 14/6/2023 (Tema 1189). (Info 779) 

 

8.1. Situação FÁTICA. 
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Craudião ameaçou sua companheira Creide. Em primeiro grau, foi fixada pena 
de detenção, mas sua defesa interpôs apelação, a qual obteve sucesso para reformar a 
decisão e impor isoladamente a pena de 10 dias multa. 

Inconformado, o MP interpôs sucessivos recursos nos quais alega que a norma 
veda expressamente a possibilidade de aplicação de pena de prestação pecuniária, 
multa ou congênere no caso de violência doméstica e familiar contra a mulher. 

 

8.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

8.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Lei n. 11.340/2006: 
Art. 5º Para os efeitos desta Lei, configura violência doméstica e familiar contra a mulher 
qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, 
sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial:       
I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o espaço de convívio permanente de 
pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive as esporadicamente agregadas;  
II - no âmbito da família, compreendida como a comunidade formada por indivíduos que são ou 
se consideram aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou por vontade expressa;  
III - em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha convivido com a 
ofendida, independentemente de coabitação.  
Parágrafo único. As relações pessoais enunciadas neste artigo independem de orientação sexual 
Art. 17. É vedada a aplicação, nos casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, de 
penas de cesta básica ou outras de prestação pecuniária, bem como a substituição de pena que 
implique o pagamento isolado de multa.  
 
Código Penal: 
Ameaça 
Art. 147 - Ameaçar alguém, por palavra, escrito ou gesto, ou qualquer outro meio simbólico, de 
causar-lhe mal injusto e grave: 
Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa. 
Parágrafo único - Somente se procede mediante representação. 
 

8.2.2. Possível a aplicação isolada da pena de multa? 

 

R: Nooops!!!! 

A controvérsia consiste em definir se a vedação constante do art. 17 da Lei n. 
11.340/2006 (Lei Maria da Penha) obsta a imposição, nos casos de violência doméstica 
e familiar contra a mulher, de pena de multa isoladamente, ainda que prevista de forma 
autônoma no preceito secundário do crime de ameaça. 

Essa norma dispõe que "é vedada a aplicação, nos casos de violência 
doméstica e familiar contra a mulher, de penas de cesta básica ou outras de prestação 
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pecuniária, bem como a substituição de pena que implique o pagamento isolado de 
multa". 

A intenção do legislador ao impedir a aplicação exclusiva da pena de multa foi 
a de AMPLIAR a função de prevenção geral das penas impostas nos casos de crimes 
cometidos nesse contexto. Dessa forma, pretende-se demonstrar à sociedade que a 
prática de agressão contra a mulher acarreta consequências graves para o autor, que 
vão além do aspecto financeiro. 

Tal interpretação implica na compreensão de que a proibição legal também se 
aplica à hipótese de multa estabelecida como uma pena autônoma na parte secundária 
do tipo penal, como é o caso do crime de ameaça (art. 147 do Código Penal). Com efeito, 
a imposição desse tipo de penalidade (multa) em crimes cometidos de acordo com o 
artigo 5º da Lei n. 11.340/2006 só pode ocorrer de forma CUMULATIVA, nunca de 
maneira isolada. 

 

8.2.3. Resultado final. 

 

A vedação constante do art. 17 da Lei n. 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) obsta 
a imposição, nos casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, de pena de 
multa isoladamente, ainda que prevista de forma autônoma no preceito secundário do 
tipo penal imputado. 

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL 

 

9. Competência para processar e julgar os crimes de produção de medicamentos sem 
registro no órgão competente, mesmo na ausência de prova incontestável sobre a 
transnacionalidade das condutas. 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

Compete à Justiça Federal processar e julgar os crimes de produção de 
medicamentos sem registro no órgão competente, mesmo na ausência de prova 
incontestável sobre a transnacionalidade das condutas, contanto que haja 
indícios concretos de que as matérias-primas foram adquiridas do exterior. 

CC 188.135-GO, Rel. Ministra Laurita Vaz, Rel. para acórdão Ministro Rogerio 
Schietti Cruz, Terceira Seção, por maioria, julgado em 8/2/2023, DJe 23/2/2023. 
(Info 779) 
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9.1. Situação FÁTICA. 

 

A controvérsia consiste em definir se a competência para o processamento e o 
julgamento do crime de produção de medicamentos sem registro competente é da 
Justiça federal ou da estadual, na hipótese em que a organização criminosa adquire 
matérias-primas clandestinas oriundas do exterior. 

No caso, embora a investigação não haja demonstrado seguramente que houve 
a importação dos produtos ou das matérias-primas - a ponto de justificar a imputação 
penal dessa conduta na denúncia - também não foi possível desprezar o fato de que 
houve o reconhecimento da existência de fortes referências concretas à aquisição de 
insumos no Paraguai. 

 

9.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

9.2.1. A quem compete? 

 

R: Justiça FEDERAL!!!! 

Para efeitos de imputação penal, o local exato em que eram adquiridas as 
matérias-primas não teria relevância se consideradas as elementares indicadas 
(falsificar, corromper, adulterar, ter em depósito e comercializar produtos destinados a 
fins terapêuticos ou medicinais, desprovidos do registro devido no órgão de vigilância 
sanitária competente), motivo pelo qual a denúncia não se esmerou em apontar essa 
localidade. Evidentemente que essa circunstância implica consequências no âmbito da 
fixação da competência, motivo pelo qual deve ser avaliada a partir das investigações. 

Contudo, a orientação do STJ não exige prova inconteste acerca da 
transnacionalidade das condutas para a fixação da competência federal, mas tão 
somente a existência de indícios concretos de que isso haja ocorrido. Tais indícios até 
podem ser insuficientes para lastrear a denúncia na modalidade de importação, mas 
podem ser suficientes para a fixação da competência. 

Ademais, a existência desses indícios pode ser também reforçada pelo fato de 
que a própria representação formulada pelo Ministério Público, durante as 
investigações, para a quebra do sigilo bancário e de bloqueio de bens dos acusados, 
lastreou-se na possível prática de contrabando de anfetaminas inibidoras de apetite 
oriundas do Paraguai. Ou seja, todos os indícios indicavam que esses produtos viriam 
do Paraguai. 

Portanto, ainda que a denúncia não indique a origem das matérias-primas 
utilizadas pela organização criminosa para a produção de medicamentos clandestinos, 
isso não impossibilita - diante dos indícios concretos de que elas tenham sido adquiridas 
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no exterior - que seja reconhecida a competência federal para o processo e julgamento 
do feito. 

 

9.2.2. Resultado final. 

 

Compete à Justiça Federal processar e julgar os crimes de produção de 
medicamentos sem registro no órgão competente, mesmo na ausência de prova 
incontestável sobre a transnacionalidade das condutas, contanto que haja indícios 
concretos de que as matérias-primas foram adquiridas do exterior. 

 

10. Cabimento da determinação do pagamento da pena de multa, de ofício, ao juízo 
da execução. 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 

Não cabe a determinação do pagamento da pena de multa, de ofício, ao juízo da 
execução. 

AgRg no AREsp 2.222.146-GO, Rel. Ministro Reynaldo Soares Da Fonseca, Quinta 
Turma, por unanimidde, julgado em 9/5/2023, DJe 15/5/2023. (Info 779) 

 

10.1. Situação FÁTICA. 

 

Creitinho foi condenado à pena de reclusão e multa. O juízo da execução 
determinou de ofício o pagamento da multa, razão pela qual a defesa do rapaz interpôs 
sucessivos recursos alegando o não cabimento de tal determinação de ofício pelo juízo 
da execução. 

 

10.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

10.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Constituição Federal: 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  
a) privação ou restrição da liberdade;  
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b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
 
Lei de Execução Penal: 
Art. 164. Extraída certidão da sentença condenatória com trânsito em julgado, que valerá como 
título executivo judicial, o Ministério Público requererá, em autos apartados, a citação do 
condenado para, no prazo de 10 (dez) dias, pagar o valor da multa ou nomear bens à penhora. 
 

10.2.2. Cabe a determinação de pagamento de oficio? 

 

R: Nooops!!!! 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADI 3.150/DF, declarou que, à luz do 
preceito estabelecido pelo art. 5º, inciso XLVI, da Constituição Federal, a multa, ao lado 
da privação de liberdade e de outras restrições - perda de bens, prestação social 
alternativa e suspensão ou interdição de direitos -, é espécie de pena aplicável em 
retribuição e em prevenção à prática de crimes. 

Com base nessa premissa, a legitimidade para a execução da multa resultante 
de uma condenação criminal transitada em julgado, devido à sua natureza penal, recai 
prioritariamente sobre o Ministério Público, ainda que não de forma exclusiva. Por outro 
lado, a Fazenda Pública tem a legitimidade subsidiária para propor a execução fiscal, 
somente em caso de omissão do órgão ministerial dentro do prazo estabelecido de 90 
dias a partir da intimação para a execução da penalidade. 

Em síntese, conforme entendimento do STF, (i) o Ministério Público é o órgão 
legitimado para promover a execução da pena de multa, perante a Vara de Execução 
Criminal, observado o procedimento descrito pelos arts. 164 e seguintes da Lei de 
Execução Penal; e (ii) caso o titular da ação penal, devidamente intimado, não proponha 
a execução da multa no prazo de 90 (noventa) dias, o Juiz da execução criminal dará 
ciência do feito ao órgão competente da Fazenda Pública (Federal ou Estadual, 
conforme o caso) para a respectiva cobrança na própria Vara de Execução Fiscal, com a 
observância do rito da Lei n. 6.830/1980. Dessa forma, a determinação do pagamento 
da pena de multa não cabe, de ofício, ao juízo da execução. 

No mesmo sentido é o entendimento da Quinta Turma do STJ, que já decidiu 
que "[i]ncumbe ao Ministério Público a execução da pena de multa, o qual, atento às 
disposições contidas nos arts. 164 e seguintes da Lei de Execução Penal, deverá 
promovê-la, não cabendo ao juízo da execução a determinação, de ofício, do respectivo 
pagamento" (AgRg no AREsp 2.092.616/GO, relator Ministro Ribeiro Dantas, Quinta 
Turma, julgado em 2/8/2022, DJe de 10/8/2022). 

 

10.2.3. Resultado final. 
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     Não cabe a determinação do pagamento da pena de multa, de ofício, ao juízo 
da execução. 

 

PARA TESTAR SEU CONHECIMENTO 

 

11. QUESTÕES 

 

11.1. Questões objetivas: CERTO ou ERRADO. 

 

Q1º. Estratégia Carreiras Jurídicas. É legal a fixação, em ato normativo infralegal, de prazo máximo para 
o trabalhador formal requerer o seguro-desemprego. 

Q2º. Estratégia Carreiras Jurídicas. Nas ações em que se busca o fornecimento de medicamentos de 
forma gratuita, os honorários sucumbenciais não podem ser arbitrados por apreciação equitativa, tendo 
em vista que o proveito econômico, em regra, é inestimável. 

Q3º. Estratégia Carreiras Jurídicas. A vedação constante do art. 17 da Lei n. 11.340/2006 (Lei Maria da 
Penha) obsta a imposição, nos casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, de pena de multa 
isoladamente, ainda que prevista de forma autônoma no preceito secundário do tipo penal imputado.  

Q4º. Estratégia Carreiras Jurídicas. Os valores dos prêmios securitários não repassados à empresa 
seguradora se sujeitam à recuperação judicial. 

Q5º. Estratégia Carreiras Jurídicas. Os agentes políticos municipais se submetem aos ditames da Lei de 
Improbidade Administrativa, sem prejuízo da responsabilização política e criminal estabelecida no DL n. 
201/1967. 

 

11.2. Gabarito. 

 

Q1º. CORRETO: Assim, conclui-se que o estabelecimento de termo final em sede infralegal confere maior 
flexibilidade e capacidade de adaptação do sistema de seguro-desemprego às demandas e mudanças do 
contexto socioeconômico, na medida em que torna possível, eventualmente, ajustar o prazo conforme as 
necessidades e a realidade do mercado de trabalho, equilibrando, dessa forma, a proteção ao trabalhador 
formal desempregado e a sustentabilidade do sistema. 

Q2º. ERRADO: Em demanda voltada ao custeio de medicamentos para tratamento de saúde, o STJ possui 
entendimento reiterado de que a fixação da verba honorária com base no art. 85, § 8º, do CPC/2015 
estaria restrita às causas em que não se vislumbra benefício patrimonial imediato, como, por exemplo, as 
de estado e de direito de família. Nessa linha, veja-se: [...] "(II) Apenas se admite arbitramento de 
honorários por equidade quando, havendo ou não condenação: (a) o proveito econômico obtido pelo 
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vencedor for inestimável ou irrisório; ou (b) o valor da causa for muito baixo" (REsp 1.850.512/SP, relator 
Ministro Og Fernandes, Corte Especial, por maioria, julgado em 16/3/2022). 

Q3º. CORRETO: Tal interpretação implica na compreensão de que a proibição legal também se aplica à 
hipótese de multa estabelecida como uma pena autônoma na parte secundária do tipo penal, como é o 
caso do crime de ameaça (art. 147 do Código Penal). Com efeito, a imposição desse tipo de penalidade 
(multa) em crimes cometidos de acordo com o artigo 5º da Lei n. 11.340/2006 só pode ocorrer de forma 
cumulativa, nunca de maneira isolada. 

Q4º. ERRADO: Assim, a intermediação não torna a representante proprietária dos valores 
momentaneamente sob a sua posse, assim como não é responsável pela cobertura do risco. Conclui-se, 
pois, de forma similar aos produtos agropecuários depositados em armazém, aos créditos consignados e 
ao dinheiro em poder do falido, recebido em nome de outrem, que os prêmios de seguro não são de 
propriedade da empresa recuperanda. 

Q5º. CORRETO: Segundo entendimento pacífico do STJ, os agentes políticos municipais se submetem aos 
ditames da Lei de Improbidade Administrativa, sem prejuízo da responsabilização política e criminal 
estabelecida no DL n. 201/1967. 
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